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Processo no:	 10380.005231/90-10

Sessão de:	 25 de "este de "93	 ACCRDMO Np 202-06.001
Recurso no:	 26..557
Recorrente :	 AGROSOFT AGRICULTURA E SISTEMAS LTDA. 	 •

Recorrida :	 ORE EDI FORTALEZA - CE

PIS-FATURAMENTO	 MICROEMPREGA	 Regist.n.) efeb.tado
sem observância dos requisites legais, torna
exigível o paga'mento da contrihuis:do, cono 5e
isemíláo alguma houvesse existido. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de ren.frn interposto por AGROSOFT AGRICULTURA E SISTEMAS LTDA.

ACCRDADI os Membro da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes " por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES nAhnuml.

Sala das Sebes ” em 2571: agosto de 1993.
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GIDE	DD APARAI. MARTINS	 1€) C:ui-4(1er Represen-
tante	 d a	 FazenChN
Nasional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREMO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCRA DA
CUNHA, TARASIO CADWIliO DORGES e jOSE onuRnL. sfflormo.
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!	 minasnmo DA ECONOMIA, E02940A É PLANEJAMENTO

~v.	 SEGUNDOCONSaHODECONTRMUMTES

Processo no:	 10300.005231/90-10

Recurso no:	 86.557
Acerfle no: 202-06.001
Recorrente :	 AGROSOFT A6RICU1._T1JRA E SISTEMAS LTDA.

RELATORIO

rt presente recurso esteve sob exame desta Câmara
na Sessaa de 10/12/91, consoante relatório e voto de fis„ 39, que
releio em Sessa1i, paro tornar presentes os fatos.

bkessa ocasiào, o Cologiado, como se ve do ciLikdo
voto, decidiu, à unaniffddade de seus membres, converter o
Julgamento do recorso em dili~a, a fim de que fosse anexado
aos autos o acerd3o, por copia. proferido pelo Eri„ Primeiro
Conselho de Contribuintes no administrativo relativo ao IriV3, em .. face do exposto no voto quer ii,

rim virdimk? dessa diligencia, e anexada S.Cfli autos a
cópia. reunir:o-Afira do AcenirCbc no 105-0/.5.02O, de 19/1O/VV., da na
:amara do Prehelro Conselho de Contribuintes. Para cordfficin
das demais membros deste Colegiada. leio em sess2ro o refere
Acordab, anexo a fls. 47/51.

E: o relatório.
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Mr.., j	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

.4:,..412i4A •‘..p.g...kr..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES..

Processo r h p : 10390.005231/90-10
A Córd go	 n 9, : 202-06.001

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

N ,DiS autos, entonírg se deiieLmm•nte comprovado gse
a Reciorrenie SC registrou como Mirtoompresa, sem observância dcs
requisitos estabelecidos nos artigos líe e 3g, inciso IS;, da Lei
no 7.256/E:34. Floisc- também foi o entendimento do E „ lo Ce no
Acárdíto no 105-06.976, contorne rnlatado.

Portanto,, à vista do disposto no extiso 25,, inciso
II, da referida Lei np 7.256/94, e exigível o pagamento da
contriAmj.00 ao PISitPTURAMENTO, como se isenCão alguma houvesse
existido.

Por outro lodo ,, improcode a alegas:Z(0 do qUE2 a,

contribuiçâo CM tela Iftó passou M ser exigida de fato após a
promulgaOli da nova constituiçgo, pois &SSC exas„Wo foi inststulda
a partir dc• 1970, com a Lei mimplementar no 02/10.

De igual sorte, descabida a argâts2kb de
bitrabutaçâo, tendo em vista que ab contribwiç ges para o FJS e o
FINSOCIL. têm natureza tributârta, obietIvos e bases de cálorio
d/Hítintos.

Isto posto, nego provimento ao recurso,

Saia das Sessffer CM 25 de agosto cg, 1996.
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